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PL 2264 2020 - PROJETO DE LEI
Projeto de Lei nº 2.264/2020

Dispõe sobre a obrigação das instituições financeiras efetivarem a prova de
vida mediante atestado médico que comprove a impossibilidade de
locomoção do cliente cadastrado, obrigado a fazer a prova de vida para fins
de cadastramento e/ ou recebimento de benefícios.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre a obrigação das instituições financeiras efetivarem a prova de vida
mediante atestado médico que comprove a impossibilidade de locomoção do cliente cadastrado, obrigado a fazer
a prova de vida para fins de cadastramento e/ou recebimento de benefícios.

Art. 2º – Quando por qualquer motivo a instituição financeira necessitar fazer prova de vida de seu
cliente para atualização de cadastros e/ou manutenção do recebimento de benefícios, a identificação do cliente
será feita por funcionário da instituição, mediante comparecimento do cliente na agência da instituição financeira
solicitante.

Art. 3º – A instituição financeira disporá de meios suficientes para a realização de pesquisa
externa, que garantam a identificação e o processo de prova de vida do cliente com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos que estiver impossibilitado de locomoção e, portanto, incapacitado ao comparecimento à agência
da instituição financeira solicitante.

§ 1º – A prova da incapacidade de locomoção de que trata este artigo será feita através da
entrega de atestado médico à instituição financeira.

§ 2º – Sendo comprovada a incapacidade de locomoção do cliente mediante atestado médico
competente, a instituição financeira se obrigará a destinar um funcionário para comparecimento no endereço
residencial onde o cliente efetivamente reside e/ou em outro local onde o cliente tiver indicado, desde que
localizado em território da unidade federativa onde a instituição financeira mantenha agência.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 10 de novembro de 2020.

Alencar da Silveira Jr. (PDT)

JUSTIFICAÇÃO: O objetivo da proposta é ampliar a perspectiva de proteção e facilitação do
idoso ao acesso aos seus direitos mais básicos. Neste sentido, é de reconhecimento público e notório a
dificuldade imposta aos idosos, especialmente aqueles impossibilitados de locomoção, para que estes
comprovem anualmente que estão vivos e devem continuar a receber seus benefícios, muitas vezes pagos pelo
INSS através das instituições financeiras, além de outras obrigações impostas para comparecimento às mesmas
instituições.

Assim, tendo em vista que as instituições financeiras possuem meios próprios e eficientes para a
realização de pesquisa externa de comparecimento ao local onde se encontra o idoso incapacitado de
locomoção, nada mais justo do que impor à instituição esse ônus, tendo em vista o compromisso da sociedade na
proteção dos idosos, visando o acesso desses aos seus direitos mais basilares.

Sendo estas as razões do presente Projeto de Lei, submetido à zelosa análise dos meus pares
que, após os estudos necessários, estou certo que o aprovarão, convertendo-se em norma de direito cogente.

https://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/interna.html?n=2264&a=2020&t=PL


22/07/2021 Imprimir Documento

2/2

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, do Trabalho, de Desenvolvimento Econômico
e de Administração Pública para parecer, nos termos do art. 188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/index.html?aba=js_tabRegimentoInterno&tipoPesquisa=legislacaoMineiraAnteriores&riArtigo=188
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/index.html?aba=js_tabRegimentoInterno&tipoPesquisa=legislacaoMineiraAnteriores&riArtigo=102

